
róibi ai por Maílson 
RIO — Ao realizar duas ope-

ações de conversão de dívida 
xterna em investimento atra- 
és da sua subsidiária norte-a- r mericana United America Ser- 
ices (UAS), o Instituto de Res-
eguros do Brasil (IRB) contra-
ion a determinação do minis-
roteia Fazenda, Maílson da Nó-
rega, para que as empresas es-
atais se afastassem deste mor-
ado. Logo depois da última 
Oração, fechada em outubro 
o 'ano passado em leilão na 

tiolsa de Valores do Rio, o Con-
Is elho Monetário Nacional 
(CMN) formalizou a proibição a . que empresas públicas adquiris- 
tem papéis da dívida brasileira 

o Exterior para transfor- 
lná-los em investimentos inter-,, 
1  C4 .  

.,No final de fevereiro, o IRB 
nf•nrmou que, em 88, a empresa 
bteve um lucro de NCz$ 29 mi-
hões, o maior de sua história. 
ste número causou estranheza 
levantou suspeitas de que em-

butia negócios realizados no 
Mercado de conversão de dívi-
das com injeção de recursos, das 
reservas externas do IRB, na  

ompanhia Brasileira de Shop-
ping Center, proprietária de um 
centro de compras em Salvador 
— que teria recebido US$ 19,5 
milhões — e pelo menos em 
mais uma empresa, a Vilejack, 
uma fábrica de confecções no 
Ceará. 

Em nome do presidente do 
IRB, Ronaldo Valle Simões (ver 
ao lado), que se encontra no Ex-
terior, o diretor financeiro do 
Instituto, Mário Valentin Car-
raresi, desmentiu, ontem, à, 
Agência Estado qualquer irregula-
ridade nas operações. "O IRB só 
age dentro da legislação. A 
proibição do CMN é para as con-
versões informais e foi poste-
rior às nossas, realizadas no 
mercado formal", disse. 

O IRB contava, no Exterior, 
em meados do ano passado, com 
cerca de US$ 400 milhões. Desse 
total, US$ 104 milhões foram in-
vestidos na compra de títulos 
da dívida do País, com deságio, 
para serem repassados à United 
America Service. Pelos US$ 104 
milhões, o IRB pagou apenas 
US$ 62,4 milhões. 

A UAS, que opera para o 
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IRB, em Nova York, junto com 
outra subsidiária da organiza-
ção, a United America. Insuran-
ce Company (UAIC) recebeu os 
papéis da dívida brasileira do 
escritório do IRB em Londres, 
responsável pela compra dos tí-
tulos. Esta operação de transfe-
rência serviu a um objetivo, 
bem definido: contornar deter-
minações oficiais que exigem 
uma instituição financeira in-
dependente para a compra dos 
títulos. E, para efeitos legais, as 
subsidiárias do IRB são norte-a-
mericanas. 

As duas conversões foram, 
entretanto, decididas em reu-
niões da própria diretoria do 
LRB. A última destas operações, 
realizada em outubro, foi proto-
colada na empresa com o núme-
ro 54/88 DIREI (Diretoria Finan-
ceira). 

"Isto aqui não é uma bader-
na. Os títulos da dívida brasilei-
ra são de propriedade do Banco 
Central que foi informado sobre 
as operações realizadas nos lei-
lões aos quais todos tiveram 
acesso", rebateu Mário Carra-
resi. 
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Ronaldo Simões: suspeitas 
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